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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 53/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA DE APOIO(PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR E
PAINEL DE LED) PARA A COMEMORAÇÃO DE 83 ANOS EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA, NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2021, em conformiducU": com o
art. 24, inciso II da Lei 8.665/93 e alterações posteriores, airavés de
ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI, CNPJ; 07.115.086/0001-47.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito de Santa
Fé- PB.

VALOR GLOBAL: R$ 17.300,00 (Dezessete Mil e Trezentos Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da associação supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, capiit da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas legaltncnle.

Bonito de a Fé - PB, 10 de novembro do 2021.

ZÍ/ifo/iío Ljmrfilho
PREFEITO (p^UClONAL

ANTÔNIO fcüCENA FILHO
Prefeito Constitucional
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Apesar das mais varíada-s oportunidades de mainilenção. desde a
impianiaçào duranlo o Governo 89/92 do emão Prefeito c Lider
ineunlcstc de Bonito de .Santa Fé. Já em Saudosa Memória SABINO
DIAS DE ALMEIDA, o Sistema de Abastecimento Singelo, ou
Artcsanal

do Distrito dc Viana, mantido pelo Poder Municipal local, tem
ocasionado tantos desafios, porque, não houve uma preocupação com
o Segtmdo Aparato, muito preciso nestes casos.

Um Equipamento que possa servir de Segunda Opção para instantes
como os últimos vividos

))ela poptilaçào em destaque, ocasionando eada de vez mais rcaçõe.s
adversas, ocasionadas pelo abalo, até psicológico, dc um POVO que
reluta para ler vida em pé dc igualdade com o
restante do mntido, o que é um trilhar a favor do estado dc Direito.

O Equipamento que se INDICA ter. seria na verdade, algo com
tecnologia avançada para substituir em primeira mão o Existente que
passaria a reserva precisa, determinando aicndimcnio imediato, na
hora em que o principal faltar, falhar, sc mostrar incapaz de atender
a demanda de Abastecimento, compreendendo "KIT" de Tubos e
Conexões, capazes dc
suprir toda necessidade de substituição.

Um dia sem Água. é um Século de ameaça, é o nascer dc uma História
de descuido, a contradizer os interesses dc Governo dotado de
Carinho e Respeito por seu Povo, o que salvo
melhor Juízo, não deve ser criicrio do Gestor em Poder neste
monieino.

No contexto do que aqui apresento, na busca de soluções plausíveis, a
INDICAR ao Chefe

do Poder Executivo Municipal, rccorio aos Ilustres Pares, paia que
fechem razão em favor, envelopando na História, a União de todos
por ideais dc imercsse coletivo, votando pela
APROVAÇÃO e fazendo disto tripé para chegar ao Prefeito o que
anseia a Câmara Municipal cm favor da População Bonitcnso, desde a
Cidade a Vila do Distrito de Viana o

toda a Zona Rural.

Situação da Matéria; EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO

INDICAÇÃO N°041 /2021,

Parlaniontar: FRANCISCO RODRJGUES DA COSTA. Vereador
com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, com o mais amplo
respaldo no Ari. 153,do Rcginicniu Interno, vem com o devido
respeito solicitar que .ipó.s ouvido o Plenário esta Casa Legislativa
possa encaminhar solicitação ao Exmo. Sr. Prefeito Constitucional do
Município, a scgutiile INDICAÇÃO:

Que o Município dc Bonito de Santa Fé. possa estudar a possibilidade
orçamentária para coii.struçào dc uma praça no Distrito de Viana, mais
precisamente cm frente á Rua Manoel Ferreira dc Freitas.

Tendo por JUSTIFICATIVA:

Em Plenório-

Situaçãii da Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO

INDICAÇÃO N" 042/2021.

Parlamentar: Damiiãn Darian Catarina dc Sousa ( PS!) 40 ),

Vereador coni assento nesta Egrégia Casa Legislativa , com o mais
amplo respaldo no Art. 153. do Regimento Interno, em com o
devido respeito solicitar que depois de ouvido o Plenário c.sia Casa
Legislativa possa encaminhar a seguinte INDICAÇÃO:

Qvc o Sr. Antônio Lucciia Filho (Podemos 19) , prefeito
conslituclonai do mimlcíplo de Bonito de Santa l"é - PB , possa
analisar Junto as secretárias municipais de Educação e a de Esporte,
Lazer c Turismo .a po.ssibilidadc de criar Junto a escola municipal de
ensino fundamentai. João NcrI. c também Junto n Juventude vianensc
uma banda marcial p.-im o distrito do Viaii.i.
JUSTIFICATIVA:

Por conseguinte, a criação de uma banda marcial no distrito dc Viana
desenvolveria uma opurtunid.tdo de impor a inclusão social da
Juvcntuilc vianensc. em como traria um forte apoio cuiiurai parti
aquela localidade, abrilbantando ainda mais o nosso querido Distrito
de Viana.

Situação da Malcria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICiA E
REDAÇÃO

MOÇÃO DE APLAUSO N" «22/2021,

FormaiRcgimontu Interno - IV do Art. 141).
Molivo:AI'LAUDlR.

Homenageado: JÚLIO CÉSAR BATISTA DANTAS

FRANCISCO BENIGNO BARRO.S , vereador iu> pleno exercício
das minhas atividtides pariatncniares e no uso das atribuições que me
são legalmente conferidas.
Venho com o mais devido respeito, perante a lionrosa presença de
Vossa Excelência, para cm eonformidadc com o que reza o An. 14(1,
Inciso IV do Regimento Interno desta casa, apic.<eiu;ir:

MOÇÃO DE APLAUSO.Ao funeionáiio do llo.spiial Regional de
Cajazzriras JÚLIO CÉSAR BATISTA DANTAS, que presta apoio
aos bonitcnscs quando ncccs.sitani do Serviço de Saúde do referido
Hospilal.

JUSTIFICATIVA:

Em Plenário

Situação (In Matéria: EM TRAMITAÇÃO AGUARDANDO
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE .iUSTICA H
REDAÇÃO

MOÇÃO DE PESAR N"03II/202I.
Forma: Regimento Interno - Vil do Art. I5Í
Motivo: PF.SAR

Homenageado: ANTÔNIO ARARUNA

JOSÉ SOARES DE BRITO FILHO, vereador em pleno excreício
(Ias atividades parlanieiilarcs. iio uso ilns tilrlhiiíçõcs ()iic me s:lo
Icgalmciile conferidas, vem com o mais devido rcspcilo. pcrnnle a
honrosa e superior presença de Vossa Excciêncin. para, dc
coiirormldade com o (|iie me é legalmente pirmitido. assentado no

Ari. Í5I. Inciso Vil do Regliiienlo Inlenio desta casa. apresentar:

MOÇÃO DE PESAR: a família Aranina. pela pcic.i incparável do
Senhor ANTÔNIO ARARUNA (coiilieeido como Aiilônio de
Anita)

JUSTIFICATIVA:

Em plenário.

MATÉRIAS EM VOTACAO

Por trata-se dc reunião oriliiiária dc caráter espeeinl nenliunia
matéria será votada.

Publicado por:
Josc Soares de Uvito Filho

Código IdcntiBeador:Ffl.J25A62

COMISSÃO PERMANENTE DE l.rCTTAÇAO
TERMO DE RA ITFICAÇÃO
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TKRMO Pr. RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE EICri ACÃO N." 53/2(121

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO(PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO,
GERADOR E PAINEL DE LED) PARA A COMEMORAÇÃO
DE S3 ANOS EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. NO DIA 15 DE
NOVEMBRO DE 2021. em conformidade com o ari. 24, inciso II da
Lei S.666/9.3 e alterações posteriores, através dc ADRIANO DOS
SANTOS JALES EIRELI, CNPJ: 07.115.086;üÜ01-47.

Funüumcnti) LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprio.s do Município de Bonito
dc Santa Fé- PB.

VALOR GLOBAL: RS 17300,0(1 (Dezessete Mil c Trezentos
Reais)

Ratifico a decisão, nos lennos do.s arts. 25 e 26, da Lei Federal n."
S.666/93 c com base no iiareccr emitido |icla Assessoria Jurídica,
dctcrtiiínando a convocação da as.sociaçào supramcncionada para
assinatura do termo do conliato. nos lermos do art. 64, captii da Lei
8.666/93, como lambem i|ue sc proceda as publicações exigidas
legalmente.

Bonito de Santa Fé - PB, 10 dc novembro dc 2021.

ANTÔNIO LVCENA FILHO
Prcteito Constitucional

Publicado por;
Francimagna Fciiosa Pinto

Código Idcnliricadortl 187BCBE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 279/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N."53/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08,924,037/0(101-18 e ADRIANO DOS
SANTOS JALES EíRELI, CNPJ; 07.115.086/0001-47.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA DE APOIO (PALCO, .SOM. ILUMINAÇÃO,
GERADOR E PAINEL DE LED) PARA A COMEMORAÇÃO
DE 83 ANOS E.MANCIPAÇÃO POLÍTICA, NO DIA 15 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Eunilanientn LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

EONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas rcrercnic a
execução da prestação dc .serviços para atender o einpcnhamento será
pago com icciirso.s da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB. cm
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, sendo que o pagainenio será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria da Cultura,
Turismo, Esporte c Lazer- 23 695 2002 2042 Promoção de
Eventos Sociais e Culturais; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços do Terceiro Pessoa Jurídico.

VALOR GLOBAL RS I7.60Ü.00 (Dezessete Mil c Sciscenlos
Reais)

VIGÊNCIA: IÜ/M/202I Â3I/I2/202I

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 10 dc

novembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prcfeiln
Municipal c Contratado.

Publicado por:
Fianeiinagna Feilo.sa Piillo

Código ldeiilificndoi :4(>CCD IEF

.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL N" 803/2021 -IN.S I ITUI O REGIME DF.

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE BONITO DE SAN I A EÉ, E.S I ADO DA

PARAÍBA

LEI MUNICIPAL N" 803/2021

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA
PARAÍBA; ITXA O I.IMITE MÁXIMO PARA A
CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE
QUE TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ,
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município. Anlonio Liiceiia ITlho.
gestão 2Ü21/2024. faz saber a todos os luibilanlcs do sobiedilo
miinieipio, que a Câmara Municipal aprovou c eu sanetuno a seguinte
Lei;

CAPÍTULO 1

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN I AR

Ari. I". Fica instituído, no âmbito do Município de Bonito dc Santa
Fé-PB, o Regime dc Previdência Complementar • RPC. n que sc
referem os (j 14. 15 c 16 do artigo 40 da Consiiiiiiçào Ix-deinl.
Parágrafo ijnico. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão
devido pelo Regime Próprio de Prcviiiência Social - RPPS ao.s
servidores píiblicos tiliiiares de cargos efetivos c membros de
quaisquer dos podercs. Incluidas stias autarquias c fundações, que
itigiessarem no sciviço piiblico do Município de Bonito de Santa Fé-
PB a partir dn data de inicio da vigência <lo R PC de que trata esta Lei.
não poderá .superar o limilc máximo dos benefícios pagos pelo
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 2" O Município de Bonito de Santa Fé-PB é o patrocinador do
plano de benefícios do Regime dc Previdência Complementar dc que
trata esta Lei. sendo reprc.senlado pelo Prefeito Municipal qnc poderá
delegar esta competêneia.

Parágrafo íinico. A representação de que trata o capiit <leste artigo
eomprecnde podercs para a celebração de convênio dc adesão c suas
alterações, retirada de patrocínio, transferencia de gerenciamento e
para manifc.stação acerca da aprovação ou dn altciaçiio dc plano de
bencficiüs de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Ari. 3". O Regime de Previdência Compleiiieiitnr de que trata esta Lei
terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de
cargos efetivos e membros de quaisquer dos podercs, incluid.is .suas
autarquias c fundações, que ingressarem iio serviço ptiblicn a partir da
data dc;

1 - publicação da autorização, pelo órgão llsealizador dc qnc traia a
Lei Complementar n" 109, dc 29 de maio de 2001, do convênio de
adesão do patrocinador ao plano dc benellcios prcvidcnciório
administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou

II — iiiieio de vigência convencionada no convênio de adesão tlrmado
com a entidade aberta de previdência complomciilar.

Ari, 4", A partir do inicio de vigência do Regime de Previdência
Complementar dc que (rata esta Lei, independentemente da inscrição
do servidor como paUicipantc no plano de benelícios oferecido.
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